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Procedimento concursal comum, destinado ao preenchimento de um pos‘t/o ‘iﬂe_ira’iaaiho na
Especialidade de Oftalmologia, na categoria de Assistente da Carreira Médica para o Servico de
Oftalmologia da Unidade Local de Castelo Branco E.P.E., aberto por Despacho n° 4741-A/2025
publicado no DR n°76- 22 série de 17/04/2025, e pela Deliberacio do Conselho de Administragéo. O
normativo legal a utilizar no presente procedimento rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.° 176/2009,
de 04 de agosto, na sua redagéo atual, no Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) celebrado entre o Centro
Hospitalar de Coimbra, E. P. E.,eoutros ea Federagao Nacional de Médicos - FNAM e outro, publicado
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.° 41, de 8 de novembro de 2009 e no ACT celebrado entre
o Centro Hospitalar e Universitario de Coimbra, E. P. E., € outros e a Federagao Nacional de Médicos -
FNAM e o Sindicato Independente dos Médicos, publicado no BTE, n.° 48, de 29 de dezembro de 2011,
alterado e republicado nos termos constantes do BTE, n.° 43, de 22 de novembro de 2015 e ainda BTE,
n.° 15, de 22 de abril de 2019, na sua redacéo atual, adiante “ACT".

Aos 2 dias do més de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas nove horas, no ambito do
procedimento concursal nacional para contratagéo de Assistente da Carreira Médica na Especialidade
de Oftalmologia, para o Servigo de Oftalmologia da Unidade Local de Castelo Branco E.P.E., aberto por
Despacho n° 4741-A/2025 publicado no DR n°76- 22 serie de 17/04/2025, e pela Deliberagéo do
Conselho de Administragao, reuniu o juri designado da Especialidade de Oftalmologia, com a seguinte
ordem de trabalhos:

Ponto 1: funcionamento do juri de acordo com os diplomas legais aplicaveis;

Ponto 2: definicdo dos critérios de avaliagio e elaboragdo das grelhas classificativas dos
métodos de selegdo e classificacdo final;

Ponto 3: designacéo do Secretario do juari.

Estiveram presentes:

Presidente: Dr. Sérgio Filipe Seco da Silva Brito - Assistente de Oftalmologia do mapa de
pessoal da Unidade Local de Satde de Castelo Branco, E. P. E.;

1.° Vogal Efetivo: Dr. Anténio Mendes de Carvalho - Assistente de Oftalmologia do mapa de
pessoal da Unidade Local de Satide de Castelo Branco, E. P, E.;

2.° Vogal Efetivo: Dr. Armando Baltazar Matos Araujo Pimenta Leal - Assistente de Oftalmologia
do mapa de pessoal da Unidade Local de Sadde do Baixo Mondego, E. P. E..

Deliberagdes tomadas pelo juri:

O juri funciona de acordo com os diplomas legais aplicaveis. O normativo legal a utilizar no
presente procedimento rege-se pelo disposto no Decreto-Lej n.° 176/2009, de 04 de agosto, na sua
redagéo atual, no Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra,
E.P. E., e outros e a Federacdo Nacional de Médicos - FNAM e outro, publicado no Boletim do Trabalho
& Emprego (BTE), n.° 41, de 8 de novembro de 2009 e no ACT celebrado entre o Centro Hospitalar e
Universitario de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federagéo Nacional de Médicos - FNAM e o Sindicato
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Independente dos Médicos, publicado no BTE, n.° 48, de 29 de dezembro de 2011, rado e

republicado nos termos constantes do BTE, n.° 43, de 22 de novembro de 2015 e ainda BTE,h.° 15/
22 de abril de 2019, na sua redagéo atual, adiante “"ACT". 77
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1.1. O juri delibera que a comunicagdo com os candidatos é efetuada por mensagem de correio
eletronico, com recibo de entrega de notificagao.

1.2. O juri delibera, ainda, que a comunicagéo entre os membros do jlri, nomeadamente as
convocatorias para reuniées ou outras diligéncias processuais, é efetuada por mensagem de correio
eletrénico, com recibo de entrega de notificagéo.

1.3. O juri delibera que o método de selegéo a aplicar ser4d o de “Avaliagdo e Discusséo
Curricular’, cumprimento do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 41/2024, de 21 de junho e da clausula 22.2 do
ACT,

1.4. O juri aprova os critérios de avaliagdo e respetivas ponderagdes parcelares, bem como a
grelha classificativa do método de selegao "Avaliagédo e Discussao Curricular”,

Os critérios/elementos obrigatérios adoptados estéo previstos no n.° 3 da clausula 22.2 do ACT,
especificamente os contidos nos pontos seguintes:

-Exercicio de fungdes no ambito da area de exercicio profissional respetiva, tendo em conta a
competéncia técnico-profissional, o tempo de exercicio das mesmas e participagdo em equipas de
urgéncia e de apoio e enquadramento especializado a pratica clinica, com especial enfoque para as
atividades relevantes para a salde pulblica e cuidados de saude primarios e a avaliagdo de
desempenho obtida - de 0 a 9 valores;

- Atividades de formag&o nos internatos meédicos e outras agbes de formagdo e educagéo
meédica frequentadas e ministradas - de 0 a 2 valores:;

- Trabalhos publicados, em especial se publicados em revistas com revisdo por pares, e
trabalhos apresentados publicamente, sob a forma oral ou poster e atividades de investigacéo na area
da sua especialidade, de acordo com o seu interesse cientifico e nivel de divulgagéo, tendo em conta o
seu valor relativo - de 0 a 3 valores;

- Classificagéo obtida na avaliagdo final do internato médico da respetiva area de formagao
especifica - de 0 a 4 valores;

- Atividades docentes ou de investigagdo relacionadas com a respetiva area profissional - de 0 a
1 valores;

- Outros fatores de valorizagdo profissional, nomeadamente titulos académicos - de 0 a 1
valores,

A classificagdo de cada subcritério do método de selecdo resulta da média aritmética das
classificagdes atribuidas por cada membro do juri.

A classificagéo do metodo de selegéo resulta da soma da classificacdo parcelar de todos os
subcritérios e € expressa na escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados os candidatos

que obtenham classificagéo final igual ou superior a 10 (dez) valores.
Em situages de igualdade de valoragéo, aplicam-se sucessivamente os critérios de ordenagéo

preferencial estabelecidos na Lei e no ACT, pela ordem seguinte:

a) Classificagao obtida na avaliagéo final do internato médico, de forma decrescente;

b) Maior durag&o do vinculo & Administragéo Publica, em sentido amplo, ainda que ja cessado,
na area de exercicio profissional a que se candidata.

A aplicagdo do método de selegdo tem uma duragdo maxima de 90 (noventa) minutos. Na
discusséo curricular devem intervir os trés membros do juri, dispondo, cada um deles, de um maximo de
15 (quinze) minutos para o efeito, tendo o candidato igual tempo de resposta.



O juri delibera que, caso considere relevante e apés analise casuistica, devidamente lavrada em
ata, pode exigir aos candidatos a apresentacéo de documentos comprovativos de factos ou elementos
referidos no respetivo curriculum vitae que possam relevar para a apreciagdo do seu mérito, sob pena
de 0s mesmos nao serem considerados.
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1.5. O jari aprovou a grelha de classificagéo final nos termos constantes do anexo a presente
ata, que dela faz parte integrante.

No decurso da aplicacdo dos métodos de selegcdo, em sede de listas parcelares com os
resultados da aplicagdo dos mesmos e, apos conclusdo destes, em sede de elaboragéo da lista unitaria
de ordenagéo final, ordenada por ordem decrescente.

1.5.1. - "desistiu” - aplicavel quando o candidato tenha apresentado desisténcia do procedimento
concursal, formalizando a mesma por escrito ou abandonando o local de realizagéo das provas publicas
de “avaliagéo e discussao curricular”, desde que devidamente exarado em ata.

1.5.2. - “ndo compareceu” - aplicavel sempre que o candidato ndo comparega na data em que foi
notificado para a aplicag&o dos métodos de selegdo “avaliagéo e discussao curricular”.

2. O jari escolheu como seu Secretario o Dr. Antonio Mendes de Carvalho.

Para que conste, lavrou-se a presente ata datada e assinada.

2 de maio de 2025

Presidente: Dr. Sérgio Silva Brito
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1°Vogal Efetivo: Dr. Anténio Mendes de Carvalho
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2%°ogal Efetivo: Dr. Armando Pimenta Leal



Ata n®1 - anexo

Método de selegao:

A avaliaggo da competéncia técnico profissional baseia-se na andlise e discusséo do Curriculum Vitae do candidato,
em cumprimento do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 41/2024, de 21 de junho e da clausula 22.* do ACT. A Classificagao Final
Quantitativa, constante na Gretha de Classificacio Final, & estruturada numa escala de 0 a 20 valores. A classificagdo de cada
critério do método de selegdo resulta da média aritmética das classificagbes atribuidas por cada membro do jari. Os candidatos
serdo aprovados com classificagdo final igual ou superior a 10 valores. Em situagdes de igualdade de valoragéo, aplicam-se
sucessivamente os critérios de ardenag&o preferencial estabelecidos na Lei e no ACT, pela ordem seguinte: a) Classificagao
obtida na avaliagéo final do internato médico, de forma decrescente; b) Maior duragéo do vinculo a Administragdo Publica, em
sentido amplo, ainda que j& cessado, na area de exercicio profissional a que se candidata,

1

3.

4-

Exercicio de fungdes no ambito da drea de exercicio profissional respetiva, tendo em conta a competéncia
técnico-profissional, o tempo de exercicio das mesmas e participagéo em equipas de urgéncia e de apoio e
enquadramento especializado & prética clinica, com especial enfoque para as atividades relevantes para a salde
publica e cuidados de salde primérios, e a avaliagéo de desempenho obtida. {0,0-9,0 valores);

Atividades de formagéo nos internatos médicos e outras agbes de formacéo e de educagdo médica, frequentadas
e ministradas. (0,0 — 2,0 valores);

Trabalhos publicados, em especial se publicados em revistas com revisdo por pares, e trabalhos apresentados
publicamente, sob a forma oral ou poster e atividades de investigagéo na drea da sua especialidade, de acordo
com o seu interesse cientifico e nivel de divulgacao, tendo em conta o seu valor relativo - de (0,0 a 3,0 valores);

Classificagao abtida na avaliagio final do internato médico da respetiva area de formagado especifica - de (00 a
4,0 valores);

Atividades docentes ou de investigagao relacionadas com a respetiva drea profissional - de (0,0 a 1,0 valores);

Outros fatores de valorizagao profissional, nomeadamente titulos académicos - de (0,0 a 1,0 valores).

2 de maio de 2025
O Jari
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Presidente: Dr. Sérgio Silva Brito
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1°Vogal Efetivo: Dr. Anténio Mendes de Carvalho
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2°Vogal Efetivo: Dr. Armando Pimenta Leal



